
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

ANEXO II – TERMO DE CONTRATO
Contrato nº 2025.000016.41101.01Compra Direta nº 5/2025Processo nº 2024-B5613ID CidadES nº 2025.500E0600019.09.0002

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEMO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, PORINTERMÉDIO DA SECRETARIA DE MEIOAMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS E AEMPRESA MONTEBELLER ENGENHARIA PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA EMANUTENÇÃO PREDIAL.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE MEIOAMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, adiante denominada CONTRATANTE, inscritano CNPJ sob o nº 31.752.645/0001-04, com sede na R. Dr. João Carlos de Souza, 107,Barro Vermelho, Vitória/ES, CEP 29.057-530, representada legalmente pelo seuSecretário de Estado, Felipe Rigoni Lopes, nomeado pelo Decreto nº 247-S, de31 deJaneiro de 2023, publicada no DIO de 01 de fevereiro de 2023, portador da MatrículaFuncional nº 4752325 e a Empresa MONTEBELLER ENGENHARIA, doravantedenominada CONTRATADA, com sede na Rua Para João Paulo II, nº 51, Ataíde, VilaVelha/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 15.271.277/0001-26 neste ato representado(a) por(ERISTON MONTEBELLER, Engenheiro Civil Responsável, conforme atosconstitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, ajustam o presenteCONTRATO de prestação de serviços de reforma e manutenção predial, nos termosdo Inciso I, Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Estaduais nº 5.545-R/2023e 5.352-R/2023, de acordo com os termos do processo acima mencionado, parteintegrante deste instrumento independente de transcrição, juntamente com a Propostaapresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas ascondições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que seregerá pelas Cláusulas Seguintes.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de reforma emanutenção predial, nas condições estabelecidas nos itens do Lote 001 (1-7) do ProjetoBásico.
1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente detranscrição, os seguintes anexos:
(a) o Projeto Básico e todos os seus Anexos;
(b) a Proposta Comercial da Contratada.
2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO
2.1 - O valor total da contratação é de R$ 34.183,10 (Trinta e quatro mil e cento eoitenta e três reais e dez centavos).
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos (impostos etc.), encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aocontratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
2.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,cujo termo inicial será a data da proposta apresentada: 21/03/2025.
2.5 - Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciaispoderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC (ÍndiceNacional de Custo da Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:

𝑉𝑅 = 𝑉 (𝐼−𝐼º)
𝐼º onde:

VR = Valor do reajuste;V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada;Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondenteao mês-base;I = Índice relativo ao mês de reajuste.
2.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serácontado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

2.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratantepagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidandoa diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
2.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo.
2.9 - Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer formanão possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier ser determinadopela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índicesubstituto, será adotado o novo índice definido para a Administração Estadual nacontratação de serviços semelhantes.
2.10 - O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.
2.11 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124,inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021.
2.12 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada,de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
2.13 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, observará,conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas nos arts. 45 a 53 doDecreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto à renúnciairretratável por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antesde eventual prorrogação (art. 46 do Decreto).
3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentesencontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias e terá início no diaposterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas - PCNP, sendo finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, na formado art. 105 da Lei 14.133/2021.
4.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente determo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadasas providências cabíveis no caso de culpa do contratado.
4.2.1 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída coma exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

4.3 - A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o quedisposto no art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientaçõescomplementares da Administração Estadual.
4.4 - Não obstante o prazo estipulado nesta Cláusula, aplica-se a este Contrato ashipóteses de extinção previstas no art. 106, III, da Lei 14.133/2021, mediante justificativada medida excepcional e prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Estado, constituindocondições resolutivas do contrato:
4.4.1 - a inexistência ou insuficiência de dotações orçamentárias nas respectivas LeisOrçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando aextinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou
4.4.2 - a ausência de vantagem para a Administração na manutenção do contrato, desdeque o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com aomenos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário docontrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de aniversáriocontratual.
4.5 - Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivasestipuladas acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.
5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento.
5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 410101;Fonte de Recursos: 1.500;Programa de Trabalho: 10.41.101.18.122.0800.2070;Elemento de Despesa: 339039, 339037;Plano Interno: 000001.
6 - CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor deR$ 1.025,50, na modalidade de caução, correspondente a 3% (três por cento) do valordo contrato.
6.2 - O prazo de garantia de execução contratual e demais condições a ele referentesencontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.3 - Ocorrendo prorrogação de prazo ou aumento no valor contratual decorrente deacréscimos ou do reequilíbrio econômico-financeiro, por ocasião da assinatura do Termo
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Aditivo, deverá a CONTRATADA proceder a renovação e/ou ao reforço da garantiainicial, proporcionalmente ao aumento de valor.
6.4 - A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusivenos casos de Termo Aditivo.
6.4.1 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantiaacarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contratopor dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado depagamentos devidos.
6.4.2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promovero bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco porcento) do valor anual do contrato, a título de garantia.
6.4.3 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado combase nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, semprejuízo da manutenção da multa aplicada.
6.5 - Quando se tratar de consórcio, será permitido que seja apresentada a garantiaintegralmente pela empresa líder ou por qualquer das empresas consorciadas, ou, ainda,por cada uma das empresas consorciadas com os valores proporcionais à suaparticipação no consórcio.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO
7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assimcomo os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoconstam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 - Compete à Contratada:
8.1.1 - Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos a execução dosserviços contratados, conforme definido no Termo de Referência;
8.1.2 - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setorcompetente do Contratante;
8.1.3 - manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021;
8.1.4 - garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia e/ouvigência, conforme definido no Termo de Referência.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

8.2 - Compete à Contratante:
8.2.1 - efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato;
8.2.2 - definir o local para entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução dos serviçoscontratados, conforme definido no Termo de Referência;
8.2.3 - designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização daentrega dos produtos adquiridos e/ou da execução do(s) serviço(s) contratado(s),conforme definido no Termo de Referência;
8.2.4 - Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas àexecução dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolodo requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.2.5 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogaçãomotivada, por igual período.
8.2.6 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativopara apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS
9.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei14.133/2021, mediante manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado ou emconformidade com norma editada pela Procuradoria que dispense a análise jurídica.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:
(a) der causa à inexecução parcial do contrato;
(b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
(c) der causa à inexecução total do contrato;
(d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;
(e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçãodo contrato;
(f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

(g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
(h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:
10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial docontrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 2º, da Lei 14.133/2021);
10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 14.133/2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei14.133/2021);
10.2.4 - Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintesparâmetros:
10.2.4.1 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atrasoinjustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.2.4.2 - Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois porcento) incidente sobre o valor do contrato, para a infração descrita na alínea “a” dosubitem 10.1;
10.2.4.3 - Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte porcento) incidente sobre o valor do contrato, para as infrações descritas nas alíneas “b” a“h” do subitem 10.1.
10.3 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçãounilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular, convertendo amulta moratória em multa compensatória (art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133/2021).
10.4 - Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá excedero limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
10.5 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 14.133/2021).
10.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

10.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021):
(a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
(b) as peculiaridades do caso concreto;
(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
(d) os danos que dela provierem para o Contratante;
(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.
10.8 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021).
10.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegureo contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previstono caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as penalidades deimpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, assim como as seguintes regras:
10.9.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administraçãodeverá notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;
10.9.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, comconfirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento,indicando, no mínimo: a conduta reputada como infratora, a motivação para aplicaçãoda penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razõesde defesa;
10.9.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade deadvertência será de 05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demaispenalidades, e serão contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021;
10.9.4 - O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças deendereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato,considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, naausência da comunicação;
10.9.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a suaapresentação, a Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidaslegais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termosda Lei 14.133/2021;
10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021).
10.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempreque utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoraou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dedireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampladefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021).
10.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos àssanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de EmpresasInidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021).
10.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163da Lei 14.133/2021.
10.14 - Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizaçõescabíveis poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao contratadoe, se insuficientes, a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou ser objetode cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021).
10.14.1 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderãoser compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratosadministrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito Santo.
10.15 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática dequaisquer atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato,nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se odevido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção.
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADEFISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA
11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal,social ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteisregularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se oprocedimento de aplicação de sanções.
11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que nãoseja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo datramitação do procedimento de aplicação de sanções.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, seráimposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado.
11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresanão regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobreiniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputarque a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interessepúblico.
11.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, oContratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre oscréditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa.
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
12.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nosarts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021.
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS
13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serãoacolhidos nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021.
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
14.1 - A execução do contrato será acompanhada pelo gestor e pelo fiscal designadospela autoridade competente do órgão ou entidade, os quais representarão aAdministração e confirmarão o recebimento do objeto contratado, observadas asdisposições deste contrato. Sem esse recebimento, não será permitido qualquerpagamento.
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA
15.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencherno momento de assinatura do contrato, com nome completo, nacionalidade, profissão eestado civil do representante da empresa).
15.2 - O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no SistemaCorporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais - EDOCS do Governo doEstado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos oficiais.
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS
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16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõescontidas na Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa doConsumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.2 - Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento dedeterminações emitidas pelo Contratante, será aplicado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,contados a partir da data de ciência formal da determinação pela Contratada. Esse prazopoderá ser prorrogado, a critério exclusivo do Contratante, mediante solicitação formale devidamente justificada pela Contratada.
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, paradirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente desteinstrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado queseja.
17.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto àinterpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa,com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou maismeios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n°1.011/2022.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor eforma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Vitória/ES, 28 de março de 2025.
_________________________________SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOSFELIPE RIGONI LOPESCPF Nº 128.381.827-22
_________________________________MONTEBELLER ENGENHARIAERISTON MONTEBELLERCPF Nº 113.074.097-84
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